
PREFE!TURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NtfMERO 1.105, DE 2! DE AGOSTO DE 1.984 
=-==========================-====-=-==----

Abre oriu,o ••peo1al ,ara eou,ngio 
4e ,Ollte 4e GOAONW 80bN O 0&neco-
4a• Pedraa. 

DB. MIGUEL .rosi OHAWAD, Prefeito lluntüpal 4e 'O'ohoa, 
Beta4o 4e rao Pau.lo, no ~•o dae atr1buiçõea lesai•, 

fa• eaber, que a Oâmara Mw11o1pal 4eontn e n aan -
oiono • proamJ.co a aeauinte Le11 

Arti&o 111. - !'1.oa aberto, na Ooàa4oria llulio1pal, \1ll 

orl41to aapeo1al 4e CR.810.000.0001 00 (dez milhõea 4• onaeiroa), 
4eat111ado a ooorrer ooa u 4eape ... te oona11ft9io te aaa ponte­
• ooureto e ti~ol.oe eobre o Oórngo 4u Pedraa. 

Art1'50 211. - o Yalor 4o preaente 0Nti11e aerá oonno 
oom o exoeeao 4• arrecadação a•• Yeriftoar ao OOZ'l'U11e eao:ro{-
010. 

Artt&o JII. - .lata Lei entrará U Ttaor Df 4&ta 4e Ra 
;p1&blloa9io. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 22 dias do mês de 
agosto de 1.984. 

///'~~~'­
DR. MIGUEL JOS:! CHADDAD 

PREFEITO 11.!'"NICIUL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data ey 
pra. 

~e:) 
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